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- ESTADO DE MINAS GER

AlS

LEI N. 668/2010

Autoriza a atribuir denominagéo a rodovia que

liga Santana do Garambéu a MG 338 e da
outras Providéncias.

A Cémara Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizada g denomi

nacéo de Rodovia “Jacinto da Cunha”,
a estrada que i

ga Santana do Garambéu a Rodovig MG 338

, pelos demais municipios nos guais

Passa a rodovia g que se refere o art. 1° desta Lei.

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢cées em contrario,

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Municipio de Ibertioga, 06 de

gostojde 2010,

PREFEITO MUNICIPAL



